


Cronogramas
Período de entrega:
• 15/março – sexta-feira – Liberação dos programas para download e início do período de 

entrega, com a Declaração pré-preenchida;

• 31/maio – sexta-feira -  fim do prazo de entrega.



Vencimento das cotas
• Opção pelo débito automático da 1ª cota ou cota única:
      Até 10/maio

• Vencimento da 1ª cota ou cota única:
      Até 31/maio

• Vencimentos das demais cotas:
      Último dia útil de cada mês, até a 8ª cota em 30 de dezembro

• DARF da destinação aos fundos tutelares da criança, dos adolescentes e da pessoa idosa:
      Até 31/maio – sem parcelamento

Cronogramas



Lotes de restituição 2024

• Primeiro lote: 31 de maio;

• Segundo lote: 28 de junho;

• Terceiro lote: 31 de julho;

• Quarto lote: 30 de agosto; e

• Quinto e último lote: 30 de setembro.

Restituição do IRPF

A consulta restituição pode ser realizada:

• Na página da internet da Receita Federal  
gov.br/receitafederal

• Em aplicativos da Receita Federal

Meu Imposto 
de Renda

Receita 
Federal



Ordem de priorização no recebimento

• Contribuintes Idosos com idade igual ou superior a 80 anos;

• Contribuintes Idosos com idade igual/superior a 60 anos, Deficientes e Portadores de Moléstia Grave;

• Contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério;

• Contribuintes que utilizaram a pré-preenchida e/ou optaram por receber a restituição por PIX;

• Demais Contribuintes.

Restituição do IRPF



Observações importantes
• O critério de desempate, dentro de cada prioridade: data de entrega das declarações;

• Declarações sem pendências devem ter as restituições pagas até o último lote de 30/setembro;

• A formação dos lotes de restituição depende dos valores repassados pelo Tesouro;

Restituição do IRPF

• Painel com resultado de cada lote de restituição disponível na página da Receita Federal.



Observações importantes
Restituição do IRPF
• Painel com resultado de cada lote de restituição disponível na página da Receita Federal.



Estimativas
Aproximadamente 43 milhões de declarações

Em 2021
 34.168.569 

Em 2022
 36.322.912 

Em 2023
 41.151.515 

Expectativa  
2024 

43.000.000 

IRPF - Recebidas no prazo



Estimativas
Aproximadamente 43 milhões de declarações



Tabela progressiva
Lei 14.663/2023



Tabela progressiva
Lei 14.663/2023
Reflexos:

• Na tabela progressiva anual e suas faixas

• Nos limites de obrigatoriedade de entrega anual

• No limite para uso de dependente do código 31 – Pais, avós e bisavós

Não houve reflexo:

• No valor da dedução por dependente – R$ 2.275,08

• Na isenção para maiores de 65 anos

• No limite anual das despesas com inscrução – R$ 3.561,50

• No limite anual para o desconto simplificado – R$ 16.754,34



Tabela progressiva
Lei 14.663/2023
De janeiro a abril/2023
4 x R$ 1.903,98 = R$  7.615,92

De maio a dezembro/2023
8 x R$ 2.112,00 = R$ 16.896,00

Limite de isenção anual = R$ 24.511,92



Instrução Normativa

Atualização dos limites de obrigatoriedade, em função da  Lei 14.663/2023:

• Limite de rendimentos tributáveis passou de R$ 28.559,70 para R$ 30.639,90 

• Limite de rendimentos isentos e não tributáveis de R$ 40 mil para R$ 200 mil

• Receita Bruta da atividade Rural de R$ 142.798,50 para R$ 153.199,50

• Posse ou propriedade de bens e direitos de R$ 300 mil para R$ 800 mil

Novidades na obrigatoriedade de entrega - resumo

Obrigatoriedade da Lei 14.754/2023, referente à bens e direitos no exterior:

• Optou por detalhar bens da entidade controlada como se fossem da pessoa física - Artigo 8º

• Possuir trust no exterior – Artigo 11

• Deseja atualizar bens no exterior – Artigo 14



Obrigatoriedade para pessoa física residente no Brasil que:

I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 
30.639,90 (trinta mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa centavos);

II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi 
superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do 
Imposto;

IV – realizou operações de alienação em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas:
a) cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); ou
b) com apuração de ganhos líquidos sujeitas à incidência do imposto;

Instrução Normativa



V - relativamente à atividade rural:
a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 153.199,50 (cento e cinquenta e três mil, cento e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos); ou
b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2023 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário 
anteriores ou do próprio ano-calendário de 2023;

VI - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de 
valor total superior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais);

VII - passou à condição de residente no Brasil em qualquer mês e nessa condição encontrava-se em 31 
de dezembro; ou

Obrigatoriedade para pessoa física residente no Brasil que:
Instrução Normativa



VIII - optou pela isenção do Imposto sobre a Renda incidente sobre o ganho de capital auferido na 
venda de imóveis residenciais, caso o produto da venda seja aplicado na aquisição de imóveis 
residenciais localizados no País, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da celebração do 
contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005;

Obrigatoriedade para pessoa física residente no Brasil que:
Instrução Normativa



IX – optou por declarar os bens, direitos e obrigações detidos pela entidade controlada, direta ou 
indireta, no exterior como se fossem detidos diretamente pela pessoa física, nos termos do Regime de 
Transparência Fiscal de Entidade Controlada estabelecido no art. 8º da Lei nº 14.754, de 12 de 
dezembro de 2023;

X – titular de trust e demais contratos regidos por lei estrangeira com características similares a este, 
nos termos dos arts. 10 a 13 da Lei nº 14.754, de 2023; ou

XI – optou pela atualização a valor de mercado de bens e direitos no exterior, nos termos do art. 14 da 
Lei nº 14.754, de 2023.

Obrigatoriedade em função da Lei 14.754/2023:
Novidade

Instrução Normativa



Mudanças na obrigatoriedade de entrega - resumo
• Quase 4 milhões de declarantes desobrigados;

• Aplicação para saber quem está obrigado?

Instrução Normativa



Apresentação fora do prazo, quando obrigatória:
• Multa de 1% ao mês-calendário ou fração de atraso, lançada de ofício e calculada sobre o total do 

imposto devido nela apurado, ainda que integralmente pago.

• Multa mínima de R$ 165,74 e valor máximo correspondente a 20% do Imposto sobre a Renda 
devido.

Instrução Normativa



PGD IRPF  
                 

Formas de preenchimento e entrega

Meu Imposto 
de Renda

X

Não há mais acesso ao app com selo bronze

Instrução Normativa



Em 2022 Em 2023 Em 2024

41,7%

68,6%
75,2%

58,3%

31,4%
24,8%

Nível da conta gov.br dos declarantes IRPF

Com ouro/prata Sem ouro/prata

Pré-Preenchida
Quem pode se beneficiar ?
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Ano de consolidação
• Responsabilidade do contribuinte pela atualização das informações;

• Reduz a incidência em malha fiscal, mas não é garantia;

• Disponível de forma igual em todas as opções de preenchimento;

• Uso exclusivo para usuários com contas gov.br níveis ouro ou prata;

• Terceiros: autorização e procuração eletrônica;

• Informações de aeronaves obtidas junto à Anac Registro de Aeronaves Brasileiro.

Pré-Preenchida

Novidade



Lei 14.754/2023
Tributação de investimentos e aplicações no exterior

- Artigo 8º – opção por declarar os bens de entidades controlada, como se fossem diretamente da 
pessoa física;
- Artigo 11 – obrigatoriedade de detalhamento/individualização do trust;
- Artigo 14 – opção de atualização do valor dos bens e direitos no exterior com apuração e 
antecipação do ganho de capital, com alíquota de 8%.  Recolhimento até 31 de maio.  Abex.

• Do artigo 16 em diante – tributação de aplicações e fundos de investimento no País.

• Até o artigo 15 - aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no exterior. 

- Tributação periódica de fundos fechados (mesma regra dos abertos)
- Uniformização da tributação: maio e novembro

• Instrução Normativa específica será publicada até 15/março/2024.



Mudanças nas fichas da declaração
Para: PGD e Meu Imposto de Renda

• Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;

• Data de retorno ao País, quando não residente;

• Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.

• Identificação do tipo de criptoativo;

• Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;

• Identificação do tipo de criptoativo;



Mudanças nas fichas da declaração
Identificação do tipo de criptoativo;
• Bens e Direitos: para o grupo do Criptoativos inclusão de códigos com a relação diretamente no 

programa, informações sobre custódia e obrigatoriedade do CNPJ do não custodiante.



Mudanças nas fichas da declaração
Para: PGD e Meu Imposto de Renda

• Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;

• Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.

• Identificação do tipo de criptoativo;

• Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;

• Data de retorno ao País, quando não residente;



Mudanças nas fichas da declaração
• Aumenta 1% (podendo chegar a 7%) os limites para dedução das doações destinadas a projetos 

desportivos e paradesportivos - Lei 14.439/ 2022;

• 1% para Pronon – Programas Nacional de Apoio à Atenção Oncológica;

• 1% para o Pronas – Programa de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência;

• 6%, limite global, para projetos que estimulem a cadeira produtiva de reciclagem – Lei 14.260/2021;

• Doações efetuadas durante o ano-calendário de 2023.

Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;



Mudanças nas fichas da declaração
Para: PGD e Meu Imposto de Renda

• Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;

• Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.

• Identificação do tipo de criptoativo;

• Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;

• Data de retorno ao País, quando não residente;



Mudanças nas fichas da declaração

• CPF obrigatório para alimentandos no exterior e Informações sobre a decisão judicial ou escritura 
pública 

Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;



Mudanças nas fichas da declaração
Para: PGD e Meu Imposto de Renda

• Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;

• Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.

• Identificação do tipo de criptoativo;

• Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;

• Data de retorno ao País, quando não residente;



Mudanças nas fichas da declaração

• Contribuintes não residentes no País, ao apresentarem declaração de ajuste anual, devem informar a 
data de retorno ao Brasil.

Data de retorno ao País, quando não residente;



Mudanças nas fichas da declaração
Para: PGD e Meu Imposto de Renda

• Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;

• Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.

• Identificação do tipo de criptoativo;

• Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;

• Data de retorno ao País, quando não residente;



Mudanças nas fichas da declaração
Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.
• Identificação dos bens no exterior que serão 

atualizados ou desmembrados em função da 
Lei 14.754/2023.



Mudanças nas fichas da declaração
Para: PGD e Meu Imposto de Renda

• Alimentando: CPF obrigatório e informações adicionais;

• Identificação dos bens da Lei 14.754/2023.

• Identificação do tipo de criptoativo;

• Doações em 2023: Desporto, Reciclagem, PRONAS e PRONON;

• Data de retorno ao País, quando não residente;



Lives do IRPF
• 10 palestras com temas escolhidos pela sociedade;

• Todas as quartas-feiras, fim da tarde, durante o período de entrega.  

         Primeira dia 20/março. Última ida 22/maio;

• Assuntos:

1) Obrigatoriedade de entrega 

2) Atividade Rural

3) Lei 14.754/2023

4) Destinação na Declaração

5) Malha Fiscal 

6) Carnê-leão e recibos médicos

7) Declarando rendimentos

8) Renda Variável – ReVar

9) GCAP – Ganho de Capital

10) Declarando bens e dependentes. 



IRPF2024 – resumo

Obrigatoriedade de entrega:
a) em função da Lei 14.754/2023;
b) Atualização dos limites de obrigatoriedade:
- de rendimentos tributáveis R$ 30.639,90 
- de rendimentos isentos e não tributáveis R$ 200 mil
- da Receita Bruta da atividade Rural R$ 153.199,50
- de posse ou propriedade de bens e direitos R$ 800 mil

Período de entrega: de 15/03 a 31/05 – 78 dias

Segurança
- Serviços no eCAC e nos apps 
  só com gov.br ouro/prata

Pré-preenchida:  Estimativa: chegar em 40%
- Disponível para 75% dos declarantes;
- Informações de aeronaves, da RAB/Anac

Restituição:  5 lotes mensais, o 1º 31/05
- Painel com acompanhamento mensal

Mudanças na declaração 
- Identificação dos criptoativos
- Doação em 2023: mais 1% para o desporto, retorno 
Pronas e Pronon e reflorestamento
- Alimentandos: CPF obrigatório e informação adicionais
- Data de retorno ao País (quando não residente)
- Identificação dos bens da Lei 14.754/2023

Lei 14.754/2023 
Instrução normativa específica
- Opção pela individualização dos bens no exterior
- Opção pela atualização de valores de bens no exterior
- Obrigatoriedade de identificação dos bens do trust
- Tributação de aplicações e fundos de investimento no País

Desobrigação: 4 milhões de declarações
Estimativa:  43 milhões de declarações

31/05: DARF da 1ª cota e da cota única.
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